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DECRETO MUNICIPAL Nº 11.658, DE 26 DE MAIO DE 2011 

 

 

-Convoca a VII Conferência Municipal de 

Assistência Social. 

                                                               

 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito 

Municipal Tatuí, Estado de São Paulo, em conjunto com o Presidente do Conselho 

Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e, 

 

-Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a 

implementação da Política de Assistência Social do Município, 

 

 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de 

Assistência Social, a ser realizada no dia 02 de junho de 2011, no NEBAM – Núcleo de 

Educação Básica Municipal Ayrton Senna da Silva, das 8:00 às 13:00 horas, tendo 

como tema central: “Consolidar o SUAS e Valorizar seus Trabalhadores”.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, 

correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de 

assistência social. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Tatuí, 26 de Maio de 2011. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Aniz Eduardo Boneder Amadei 

Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 

 

 

Luiz Antonio Voss Campos 

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social 
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